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6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO'FEDE
GABINETEDO DEPUTADOJORGEVIANNA

RAL

INDICAÇÃO NO 1110 657r20lg)19

(Deputado Jorge Vianna)
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Sugere ao Governo do Distrito Federal a

implantação de um Ponto de Encontro

Comunitário-PEC, para 'atender a

comunidade da quadra 501 na Região

Administrativa de Samambaia-DF
H
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do Ç ;

art. l43 do Regimento Interno,. sugere ao Governo do Distrito Federal a criação de g '$

um .Ponto de Encontro Comunitário-PEC, para atender a çomunidade da quadra. 501 B h.

na Região Administrativa de Samambaia/DF. ÊI
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Setorde Protocolo Legislativo
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Os Pontos de Encontro Comunitários são áreas destinadas ao lazer e .à

atividade . física, proporcionando .aos seus frequentadores um melhor

condicionamento físico, qualidade de.vida, além de oferecer a população um convívio

socialconstante.

De acordo com a comunidade, as quadras ímpares na samambaia sul são

"esquecidas". Sendo assim, solicitam esseespaço, visto que, carecem dessa atenção

dada pelo governo que busca de fato o benefício social a esses moradores.
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Posto isso, por se tratar de matéria relevante e que prorüove o bem-estar

social, conclamamos a aprovação da presente Indicação

Sala das Sessões, de 2019

Deputado Distri.tal

Setor dePrgtocolo Legishüvo
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SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em 21/02/2019 13:49

ã&ü;''«
Matricula 13171

Selor de Protocolo Legislalix©

.ÜD N' .éS.L/:2:elg

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasílía - DF - Brasil CEP: 70.094-902


